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RESOLUÇÃO Nº. 059/2012 – CMAS, de 27 de Julho de 2012 

 
Súmula: Aprovar o demonstrativo dos saldos financeiros referente aos recursos  
repassados nos exercícios de 2005 a 2010  e a planilha para prestação de contas dos 
programas de ação continuada exercício de 2011 
   
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as 
Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12. 435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações 
introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº 
10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando, 
  

- A apresentação, pela Secretaria Municipal de Assistência Social, em reunião 
Extraordinária deste conselho e a deliberação da realizada no dia 27 de julho de 
2012. 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Aprovar o demonstrativo dos saldos financeiros referente aos recursos repassados 
nos exercícios de 2005 a 2010 e a planilha para prestação de contas dos programas de 
ação continuada exercício de 201. 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DEMONSTRATIVOS DOS SALDOS FINANCEIROS REFERENTE AOS RECURSOS 
REPASSADOS NOS EXERCÍCIOS DE 2005 A 2010 

NÍVEL DE PROTEÇÃO TOTAL 
DEPESAS PAGAS 

(2005 a 2009) 
SALDO PARA 

REPROGRAMAÇÃO 

PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA 

1.205.038,5
2 

402.579,65 802.458,87 

PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL 

757.664,56 74.659,04 683.005,52 

TOTAL  
1.962.703,0

8 
477.238,69 1.485.464,39 

IGD - PBF 618.825,85 215.645,18 403.180,67 
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PLANILHA PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS PROGRAMAS DE AÇÃO CONTINUADA 
EXERCÍCIO DE 2011 

PROGRAMA 
RECEITA 

TOTAL 2011 
Despesas 

Pagas 
Restos 
a Pagar 

SALDO 

PBF (PISO BÁSICO FIXO) 
PROGRAMA DE 
ATENDIMENTO INTEGRAL A 
FAMILIA - PAIF 

900.193,19 0,00   47.276,70 852.916,49 

PISO BASICO VARIAVEL I 
(PROJOVEM ADOLESCENTE) 

121.168,18 103.012,50 5.329,84 12.825,84 

PISO DE ALTA 
COMPLEXIDADE I 

126.457,11 75.000,00 0,00 51.457,11 

PAC II - POPULAÇÃO DE  RUA 
133.013,74 99.780,00 220,00 33.013,74 

PISO TRANSIÇÃO MEDIA 
COMPLEXIDADE (PPD) 336.027,43 0,00 220,00 335.807,43 

PISO FIXO MEDIA 
COMPLEXIDADE (SENTINELA) 

381.188,33 1.540,00 2.880,00 376.768,33 

PISO FIXO MEDIA 
COMPLEXIDADE - III MSE 

120.261,12 0,00 0,00 120.261,12 

PVMC - PETI  JORNADA 
80.690,63 16.689,26 8.410,48 55.590,89 

PISO BÁSICO VARIÁVEL - II - 
PBV II 33.321,54 0,00 0,00 33.321,54 

PISO FIXO DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE II - PFMC II 69.421,54 11.188,37 100,30 58.132,87 

PISO FIXO DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE IV - PFMC IV 
(enfrentamento ao crack e 
outras drogas) 

147.812,40 0,00 0,00 147.812,40 

TOTAL 2.449.555,21 307.210,13 64.437,32 
2.077.907,7
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IGD - PBF 351.534,65 159.426,39 0,00 192.108,26 

 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 

 
Londrina, 27 de julho de 2012. 

 
 
 

Neusa Harumi Tiba 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 


